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ANEXO I I 
- TARIFA DE SERVIÇO DE ESCOLTA  (TE)   

    
Velocidade Fator 2 

- até 10 Km/ h 4,50 
- até 20 Km/ h 4,00 
- até 30 Km/ h 3,50 
- até 40 Km/ h 3,00 
- até 50 Km/ h 2,50 
- até 60 Km/ h 2,00 

- acima de  60 Km/ h 1,50 

TE = DT x FATOR 2  x UFIR 

Observações: 
(1) – TE = Tarifa de serviço de Escolta do CRBM 
(2) – DT = Distância de Transporte 
(3) – UFIR = Valor da UFIR de dez/98 (R$ 0,9611), atualizado pelo IGP/M 
(Fundação Getúlio Vargas) até dez/00 (li = 195,827; lo = 148,281); valor atual = 
R$1,2692 


